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PRORROGAR, pelo prazo de 2 anos, a readaptação dos servidores:

ANA LEITE DE SOUZA, Professor Docente I, matricula nº 5.024.636-
2, ID Funcional nº 3629317-2, sem contato direto e permanente com
aluno, podendo exercer a regência de turma por período de até 30
dias no trimestre por um prazo de 24 meses, cessando todo e qual-
quer licenciamento na data desta publicação. Processo nº SEI-
030039/002999/2020.

ANA LUCIA DE MENDOCA CURY, Professor Docente I, matricula nº
959.935-8 , ID Funcional nº 3860034-0, sem contato direto e perma-
nente com aluno, podendo exercer a regência de turma por período
de até 30 dias no trimestre por um prazo de 24 meses, serviços le-
ves, em local que não implique em movimentação individual mais do
que 10% do peso corporal, serviços que não exijam repetitividade de
movimentos durante tempo superior a 30% da jornada de trabalho,
cessando todo e qualquer licenciamento na data desta publicação.
Processo nº SEI-030030/003003/2021.

ANDRE ALEXANDRE, Professor Docente I, matricula nº 845.467-0,
ID Funcional nº 3524873-4, sem contato direto e permanente com alu-
no, podendo exercer a regência de turma por período de até 30 dias
no trimestre por um prazo de 24 meses, serviços que não exijam or-
tostatismo prolongado acima 20% da jornada de trabalho, serviços le-
ves, em local que não implique em movimentação individual mais do
que 10% do peso corporal, cessando todo e qualquer licenciamento
na data desta publicação. Processo nº SEI-030032/002399/2021.

ANGELA DA GRACA CARDOSO, Professor Docente I, matricula nº
832.630-8, ID Funcional nº 3349551-3, sem contato direto e perma-
nente com aluno, podendo exercer a regência de turma por período
de até 30 dias no trimestre por um prazo de 24 meses, cessando
todo e qualquer licenciamento na data desta publicação. Processo nº
SEI E-03/005/104327/2018.

CELESTE MARIA FERNANDES, Professor Docente I, matricula nº
961.264-9, ID Funcional nº 4381378-0, sem contato direto e perma-
nente com aluno, podendo exercer a regência de turma por período
de até 30 dias no trimestre por um prazo de 24 meses, cessando
todo e qualquer licenciamento na data desta publicação. Processo nº
SEI-030040/000064/2021.

DEBORA VIDES DOS SANTOS, Técnico Universitário Superior, ma-
tricula nº 0034341-8, ID Funcional nº 4178300-0, serviços leves, em
local que não implique em movimentação individual mais do que 10%
do peso corporal, serviços que não exijam ortostatismo prolongado
acima 20% da jornada de trabalho, em local com acesso através de
rampas ou elevadores, cessando todo e qualquer licenciamento na
data desta publicação. Processo nº SEI-260007/016927/2021.

EDSON TERRA CUNHA JUNIOR, Professor Docente I, matricula nº
960.962-9, ID Funcional nº 4378189-6, sem contato direto e perma-
nente com aluno, podendo exercer a regência de turma por período
de até 30 dias no trimestre por um prazo de 24 meses, serviços que
não exijam ortostatismo prolongado acima 20% da jornada de traba-
lho, serviços leves, em local que não implique em movimentação in-
dividual mais do que 10% do peso corporal, cessando todo e qual-
quer licenciamento na data desta publicação. Processo nº SEI-
030043/002152/2021.

ELZA NATALINA DOS SANTOS, Professor Docente I, matricula nº
840.980-7, ID Funcional nº 3434187-0, sem contato direto e perma-
nente com aluno, podendo exercer a regência de turma por período
de até 30 dias no trimestre por um prazo de 24 meses, cessando
todo e qualquer licenciamento na data desta publicação. Processo nº
SEI-030032/001087/2021.

IARA SILVIA MOTTA, Professor Docente I, matricula nº 829.456-3, ID
Funcional nº 3794995-0, sem contato direto e permanente com aluno,
podendo exercer a regência de turma por período de até 30 dias no
trimestre por um prazo de 24 meses, cessando todo e qualquer li-
cenciamento na data desta publicação. Processo nº SEI-
030036/004552/2021.

JORGE LUIS DA SILVA LOPES, Agente de Segurança Socioeduca-
tiva, matricula nº 818.852-6, ID Funcional nº 1984922-2, em função
sem contato habitual com presos ou detentos, fora de plantão, sendo
recomendável a suspensão do porte de arma, cessando todo e qual-
quer licenciamento na data desta publicação. Processo nº SEI E-
03/021/424/2015.

MARCELO LUIZ FERNANDES CHAGAS, Professor Docente I, matri-
cula nº 5.021.476-6, ID Funcional nº 3653966-0, sem esforço físico,
devendo manter atividades pedagógicas através de ensinamento das
regras do desporto e jogos que desenvolvam a psicomotrices e ou
outras competências, serviços leves, em local que não implique em
movimentação individual mais do que 10% do peso corporal, em local
até 50km da residência atual, cessando todo e qualquer licenciamento
na data desta publicação. Processo nº SEI-030036/000106/2021.

MARCELO MACARIO LIMA, Inspetor de Segurança e Administração
Penitenciária, matricula nº 816.634-0, ID Funcional nº 2001403-1, em
função sem contato habitual e permanente com presos ou detentos,
serviços leves, em local que não implique em movimentação individual
mais do que 10% do peso corporal, serviços que não exijam ortos-
tatismo prolongado acima 20% da jornada de trabalho, cessando todo
e qualquer licenciamento na data desta publicação. Processo nº SEI-
210068/000130/2021.

MARIA ANGELICA PINTO DE PAIVA, Professor Docente I, matricula
nº 915.644-9, ID Funcional nº 3731098-4, sem contato direto e per-
manente com aluno, serviços que não exijam ortostatismo prolongado
acima 20% da jornada de trabalho, em local com acesso através de
rampas ou elevadores, cessando todo e qualquer licenciamento na
data desta publicação. Processo nº SEI-030030/003894/2021.

MARIA DE LOURDES OLIVEIRA SILVA, Professor Docente II, ma-
tricula nº 294.274-6 e Professor Docente I, matricula nº 841.800-6, ID
Funcional nº 4061954-0, sem contato direto e permanente com aluno,
podendo exercer a regência de turma por período de até 30 dias no
trimestre por um prazo de 24 meses, cessando todo e qualquer li-
cenciamento na data desta publicação. Processo nº SEI-
030039/001354/2021.

MARIA FRANCISCA NESI VALERIANI LOUREIRO, Professor Docen-
te I, matricula nº 935.052-1, ID Funcional nº 3629934-0, sem contato
direto e permanente com aluno, podendo exercer a regência de turma
por período de até 30 dias no trimestre por um prazo de 24 meses,
cessando todo e qualquer licenciamento na data desta publicação.
Processo nº SEI- 030039/001545/2021.

MARIA LUIZA DE SOUZA MARQUES, Merendeira, matricula nº
5.010.067-6, ID Funcional nº 3446974-5, serviços que não exijam or-
tostatismo prolongado acima 20% da jornada de trabalho, serviços le-
ves, em local que não implique em movimentação individual mais do
que 10% do peso corporal, cessando todo e qualquer licenciamento
na data desta publicação. Processo nº 030039/003230/2021.

MARIANA AURORA DA COSTA TEIXEIRA, Professor Docente I, ma-
tricula nº 831.505-3, ID Funcional nº 3793329-9, sem contato direto e
permanente com aluno, podendo exercer a regência de turma por pe-
ríodo de até 30 dias no trimestre por um prazo de 24 meses, serviços
leves, em local que não implique em movimentação individual mais do
que 10% do peso corporal, serviços que não exijam repetitividade de
movimentos durante tempo superior a 30% da jornada de trabalho,
cessando todo e qualquer licenciamento na data desta publicação.
Processo nº SEI-030038/003129/2021.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA
À SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATOS DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA Nº 3398 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

CANCELA A LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DE ESTABELECIMENTO E DETERMINA AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo nº
SEI-080001/027090/2021, e

CONSIDERANDO:

- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;

R E S O LV E :

Art. 1º - Cancelar a Licença de Funcionamento do estabelecimento
abaixo mencionado:

Empresa: Hospital De Clinicas Rio Mar Barra Ltda.
Endereço: Avenida Candido Portinari, Nº 555 - Barra Da Tijuca -

Rio De Janeiro - RJ
CNPJ: 32.154.700/0001-27
Proc. nº: E-08/001/002.176/2019
Motivo: Solicitação De Baixa De Estabelecimento Através Do Re-

querimento Nº 051.485/2021 De 23/11/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2021

ADNA S. SÁ SPASOJEVIC
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2358171

REGINALDO FAILACI PINTO, Agente de Segurança Socioeducativa,
matricula nº 817.606-7, ID Funcional nº 1988054-5, serviços internos
sem contato habitual com menores cumprindo medidas socioeducati-
vas em regime fechado, cessando todo e qualquer licenciamento na
data desta publicação. Processo nº SEI E-03/001/1621/2013.

SAMUEL SILVA, Professor Docente I, matricula nº 904.383-7 e nº
919.464-8, ID Funcional nº 560879-1, sem contato direto e permanen-
te com aluno, podendo exercer a regência de turma por período de
até 30 dias no trimestre por um prazo de 24 meses, em local até
50km da residência atual, cessando todo e qualquer licenciamento na
data desta publicação. Processo nº SEI-030039/002693/2020.

VALMIR MOREIRA DE OLIVEIRA, Inspetor de Polícia, matricula nº
808.799-1, ID Funcional nº 2993987-9, fora das diligencias policiais,
serviços leves, em local que não implique em movimentação individual
mais do que 10% do peso corporal, serviços que não exijam ortos-
tatismo prolongado acima 20% da jornada de trabalho, cessando todo
e qualquer licenciamento na data desta publicação. Processo nº SEI-
360148/000137/2021.

Id: 2358170

PORTARIA SUVISA Nº 3399 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

CONCEDE LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-
MENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo nº
SEI-080001/027090/2021, e

CONSIDERANDO:

- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;

R E S O LV E :

Art. 1º - Conceder Licença Inicial de Funcionamentos ao estabeleci-
mento abaixo mencionado:

Empresa Secretaria De Estado De Saúde - Hospital Regional Do
Médio Paraíba - HRMP.

Endereço: Rodovia Presidente Dutra (Km 257), S/Nº - Rio Das Flo-
res - Volta Redonda - RJ

CNPJ: 42.498.717/0125-95
Proc. nº: E-08/001/002.145/2019
Atividade: Serviços De Diagnóstico Por Imagem Intra-Hospitalar.
Licença: 428/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2021

ADNA S. SÁ SPASOJEVIC
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2358172

PORTARIA SUVISA Nº 3400 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo nº
SEI-080001/027120/2021, e

CONSIDERANDO:

- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;

R E S O LV E :

Art. 1º - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento ao es-
tabelecimento abaixo mencionado:

Empresa Instituto D`or De Gestão De Saúde Pública.
Endereço: Rua Das Tulipas, Nº 209 - Vila Valqueire - Rio De Ja-

neiro - RJ
CNPJ: 08.850.962/0002-22
Proc. nº: E-08/004.064/2013
Atividade: Agência Transfusional.
Licença: 429/2021
Empresa Serum Hematologia E Hemoterapia Ltda.
Endereço: Rua Santo Amaro, Nº 80 / Subs l Parte - Glória - Rio De

Janeiro - RJ

CNPJ: 31.601.909/0005-52
Proc. nº: E-08/001/000.036/2020
Atividade: Agência Transfusional.
Licença: 430/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2021

ADNA S. SÁ SPASOJEVIC
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2358173

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 081/2021.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado
de Saúde do Rio de Janeiro, e a empresa ATHOS RIO PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES EIRELI (vencedora do item 02).
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamento ( AN-
LODIPINO BESILATO 5 MG).
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 15.013,60 (quinze mil treze reais e
sessenta centavos).
ITENS FRACASSADOS: (itens 01 e 03)
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do
extrato no D.O.
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2021.
F U N D A M E N TO : Pregão eletrônico nº 166/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/002426/2020.

Id: 2358271

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

ATO DO DIRETOR-EXECUTIVO
DE 26/11/2021

PORTARIA FS/DE Nº 950/2021 - FICA PRORROGADO o prazo pre-
visto da Portaria FS/DE nº 949, de 23 de novembro de 2021, publi-
cada em 25 de novembro de 2021, página 25, por mais 08 (oito) dias,
tendo a produção dos seus efeitos a contar de 24 de dezembro de
2021, conforme Processo nº SEI-080007/010036/2021.

Id: 2358021

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

DESPACHO DO D I R E TO R
DE 30/11/2021

PROCESSO Nº SEI-080007/002282/2021 - HOMOLOGO o Pregão
Eletrônico PE 189/2021, para AQUISIÇÃO DE AUTOCLAVES, em fa-
vor das empresas: MAKLAB COMERCIAL LTDA ME
(10.824.101/0001-30), licitante vencedor para o Item 01, no valor de
R$ 47.288,00 (quarenta e sete mil duzentos e oitenta e oito reais) e
BAUMER S/A (61.374.161/0001-30), licitante vencedor para os Itens
02, 03, 05 e 06, no valor total de R$ 3.103.460,00 (três milhões, cen-
to e três mil quatrocentos e sessenta reais), sendo o valor total global
adjudicado de R$ 18.960,00 (dezoito mil novecentos e sessenta
reais).
Restando FRACASSADO o Item: 04. Autorização da homologação
(doc. SEI 25424323).

Id: 2357973

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

DESPACHO DO D I R E TO R
DE 26/11/2021

PROCESSO Nº SEI-080007/003794/2021 - HOMOLOGO o Pregão
Eletrônico PE 164/2021, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, em
favor das empresas: CHL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES
LTDA (32.441.650/0001-69), para o item 01, no valor de R$ 12.198,60
(doze mil centos e noventa e oito reais e sessenta centavos); JRG
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA
(04.380.569/0001-80), para o item 05, no valor de R$ 7.932,60 (sete
mil novecentos e trinta e dois reais e sessenta centavos), para o item
07, no valor de R$ 12.650,00 (doze mil seiscentos e cinquenta reais),
valor total dos itens 05 e 07 é de R$ 20.582,60 (vinte mil quinhentos
e oitenta e dois reais e sessenta centavos) e a CRISTÁLIA PRODU-
TOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (44.734.671/0001-51), para
o item 06, no valor de R$ 105.878,40 (cento e cinco mil oitocentos e
setenta e oito reais e quarenta centavos), valor total global adjudicado
dos itens 01, 05, 06 e 07 é de R$ 138.659,60 (cento e trinta e oito
mil seiscentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos).
Restando DESERTO o item 02.
Restando FRACASSADOS os itens 03 e 04.
Autorização da homologação (doc. SEI 25394077).

Id: 2358103

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

DESPACHO DO D I R E TO R
DE 26/11/2021

PROCESSO Nº SEI-080007/005385/2021 - HOMOLOGO o Pregão
Eletrônico PE 186/2021, para AQUISIÇÃO DE REAGENTES, em favor
das empresas: DBR COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR LTDA (08.396.572/0001-43), para o item 01,
no valor de R$ 2.350,00 (dois mil trezentos e cinquenta reais), para o
item 02, no valor de R$ 7.350,00 (sete mil trezentos e cinquenta
reais), para o item 03, no valor de R$ 3.675,00 (três mil seiscentos e
setenta e cinco reais), para o item 04, no valor de R$ 4.700,00 (qua-
tro mil e setecentos reais), para o item 06, no valor de R$ 11.750,00
(onze mil setecentos e cinquenta reais), para o item 07, no valor de
R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), para o item 08, no va-
lor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), para o item 09, no
valor de R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta reais) e para
o item 10, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), valor
total dos itens 01, 02, 03, 04, 06, 07, 08, 09 e 10, é de R$ 42.275,00
(quarenta e dois mil duzentos e setenta e cinco reais) e a INOPAT
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (07.440.995/0001-50), para o
item 05, no valor de R$ 6.148,00 (seis mil cento e quarenta e oito
reais), valor total global adjudicado dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06,
07, 08, 09 e 10, é de R$ 48.423,00 (quarenta e oito mil quatrocentos
e vinte e três reais).
Autorização da homologação (doc. SEI 25425001).

Id: 2358104

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

DESPACHO DO D I R E TO R

DE 29/11/2021

PROCESSO Nº SEI-080007/005168/2021 - HOMOLOGO o Pregão
Eletrônico PE 188/2021, para AQUISIÇÃO DE REAGENTES, em favor
das empresas: BECKMAN COULTER DO BRASIL COMÉRCIO IE IM-
PORTAÇÃO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO LTDA
942.160.812/0006-59), para o item 01, no valor de R$ 3.200,00 (três
mil e duzentos reais), para o item 02, no valor de R$ 3.200,00 (três
mil e duzentos reais), para o item 03, no valor de R$ 3.500,00 (três
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